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LEI N.º 10/51

AUTORIZA A DOAÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO CIVIL “HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS” DOS SALVADOS DO ANTIGO HOSPITAL MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Ficam doadas á Associação Civil Nossa Senhora das Graças, desta cidade, os salvados do antigo ministrado Hospital Municipal, constante da relação em poder do executivo Municipal.

Art. 2º -  O material doado terá aplicação exclusiva nos serviços internos do Hospital e ficará a donataria obrigada a organizar em serviço médio social para indiferentes, numa das dependências do referido Hospital, como sejam ambulatórios e em farmácias (seção de homens e mulheres).

Art. 3º - Desde que a Associação Civil “Hospital Nossa Senhora das Graças” não atenda dos disposto no artigo 1º, caberá ao Município o direito a reaver todo o material ora doado e constante da relação, excluídos aqueles que forem inutilizados.

Art. 4º - Fica entendido que a presente arrecadação não implicará a donataria em dou assistência a indigentes, visto que esta obrigação deverá proceder mediante um convênio a ser firmado com o Município.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 9 de Março de 1951.
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Prefeito Municipal
